
                     

PEDAL NATAL DE TODOS 

 

Informações sobre a Covid-19: 

São sintomas respiratórios todos os sintomas de vias aéreas superiores 

de início recente, ainda que leves, mesmo em pessoas a tópicas, tais como: 

coceira na garganta, coriza, lacrimejamento ocular, dor de ouvido, tosses, 

espirros, dor de cabeça, alteração do olfato ou do paladar, entre outros. 

Considerando as apresentações frequentes da Covid-19, sintomas de 

náusea, vômito ou diarreia podem estar associados à infecção. 

São sintomas de síndrome gripal: individuo com quadro respiratório 

agudo, caracterizado por, pelo menos, dois (2) dos seguintes sinais e sintomas: 

febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, 

coriza, distúrbios olfativos ou gustativos, diarreia. 

Se, no dia do evento, você apresentar quaisquer desses sintomas, não 

poderá participar. Ainda, é obrigatório estar vacinado com pelo menos uma dose 

e usar máscara.  

Se o inscrito foi menor de idade, é necessário levar o seguinte termo 

devidamente preenchido e assinado pela criança/adolescente e 

responsável: 

https://www.saomarcos.rs.gov.br/administracao/baixar-arquivo/55  

 

REGULAMENTO 

1. A concentração será no dia 28/11/2021 no Parque Municipal Albino Ruaro, 

com largada prevista para 08:30 horas. O Passeio não será realizado em caso 

de alterações climáticas severas, ficando a cargo dos organizadores a alteração 

de data e divulgação em seus meios de comunicação (radio e redes sociais).  

2. Os participantes deverão chegar ao local de largada com 30 minutos de 

antecedência. 

https://www.saomarcos.rs.gov.br/administracao/baixar-arquivo/55


                     

3. Ao preencher a ficha de inscrição, o participante declara que:  

a) Participará do passeio ciclístico de livre e espontânea vontade, isentando de 

quaisquer responsabilidades os organizadores em nome do participante e de 

seus herdeiros, declarando ainda estar saudável para participar do passeio.  

b) Autoriza o uso de fotografias, filme ou outra gravação contendo imagens de 

sua participação nesse evento para finalidades legitimas, de divulgação do 

evento através de veículos impressos, televisivos, internet ou outros meios 

eletrônicos.  

4. O participante devidamente inscrito em qualquer percurso terá direito ao kit 

fornecido pelos organizadores. 

5. O participante que concluir o passeio receberá uma medalha personalizada 

do evento.  

6. O participante que não cumprir o percurso por má fé, dificultar outros 

participantes, apresentar durante o passeio condutas antidesportivas, agredir 

fisicamente ou verbalmente outro participante e/ou organizadores perderá o 

direito do item 5.  

7. Entrega do Kit: (A entrega do kit será definida e divulgada pela organização).  

8. No kit terá:  

a) Numeração que deve ser fixada na bicicleta;  

b) Brindes de apoiadores.  

9. Obrigatório o uso de máscara no local de largada, não sendo obrigatório o uso 

da mesma durante o percurso. Na chegada será obrigatório o uso de máscara 

10. Disposições Gerais:  

a) A comissão organizadora do PEDAL Natal de Todos, não se responsabiliza 

por prejuízos ou danos causados pelo participante inscrito no passeio ciclístico, 

a terceiros ou outros participantes, sendo esse de única e exclusiva 

responsabilidade do mesmo;  



                     

b) O participante deverá ter uma bicicleta em bom estado: (freios funcionando, 

pneus cheios, etc);  

c) O participante deverá levar sua garrafa para hidratação;  

d). No dia do evento o item de segurança obrigatório é: capacete.  

e) A organização recomenda aos participantes rigorosa avaliação médica no 

período que antecede o passeio;  

f) A organização disponibilizará socorrista na largada, percurso e chegada.  

g) Durante o percurso o participante deverá seguir as orientações do mapa, 

placas de sinalização e fiscais do pedal.  

h) Os atendimentos de emergência serão efetuados em rede pública;  

i) A organização poderá, a qualquer tempo suspender ou prorrogar prazos ou 

ainda adicionar ou limitar o número de inscrições do evento em função de 

necessidades/disponibilidades técnicas estruturais sem aviso prévio;  

j) Tendo em vista o avanço da disseminação da Covid-19 é imprescindível o 

envio para a organização o comprovante de vacinação. 

k) É fundamental e imprescindível a leitura deste regulamento;  

J) Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela organização.  

Observações:  

O Parque Albino Ruaro possui banheiros com disponibilização de 

chuveiros e também estacionamento próprio. 

Não haverá disponibilidade de café da manhã. 

 Sugestões para almoço após o evento: 

Biasotto’s Restaurante: (54) 3291-3232  

Restaurante Ala Cantina: (54) 3291-2485 

Restaurante Bresolin: (54) 3291-2485 

Pizzaria Di Marci: (54) 3291-6218  


